
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026

1 - Verificação do quórum.

2 - Execução do Hino Nacional.

3 - Execução do Hino do Estado de Mato Grosso do Sul.

4 - Discussão e Aprovação da Ata

4.1 Ata da 71ª Sessão Plenária Extraordinária realizada em 8 de janeiro de 2026 

4.2 Ata da 508ª Sessão Plenária Ordinária realizada em 8 de janeiro de 2026 

4.3 Ata da 509ª Sessão Plenária Ordinária realizada em 6 de janeiro de 2026  

5 - Leitura de Extrato de correspondências recebidas e expedidas.

5.1 P2026/006160-8 CONFEA

Processo nº SEI 00.007060/2024-39.
Assunto: Encaminha para manifestação o Anteprojeto de Decisão Normativa nº 001/2026 que “Fixa entendimentos sobre a habilitação profissional para 
Geração Distribuída – GD.” Para conhecimento e manifestação no período de 12/02/2026 até 13/04/2026.

6 - Comunicados

6.1 Da Presidência

6.2 Da Diretoria

6.3 Da Mútua

6.4 Dos Coordenadores de Câmaras Especializadas

6.5 Dos Conselheiros

7 - Ordem do dia

7.1 Aprovados "Ad Referendum" do Plenário pela Presidência 

7.1.1 Aprovados por ad referendum

7.1.1.1 Deferido(s)

7.1.1.1.1 Alteração Contratual

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026
7.1.1.1.1.1 J2026/002557-1 PORTO DE AREIA NOVO TEMPO

A Empresa interessada(Agrodoctor Mineração & Agronegócios Ltda), requer alteração do seu registro de pessoa jurídica neste Conselho, por que, houve a 
4ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, realizada em 09 de dezembro de 2025.

Analisando o presente processo, constatamos que foram realizadas as alterações, conforme consta nas cláusulas abaixo relacionadas:

1. Cláusula 1ª – Razão social: Porto de Areia Novo Tempo Mineração Ltda, passando a adotar o nome fantasia “Porto de Areia Novo Tempo;
2. Cláusula 2ª – Endereço da Sede: Rua Sete de Setembro, nº 1.150, Bairro Vila Freitas I, Município de Corguinho-MS, CEP nº 79.460-000;
3. Cláusula 4ª-Objetivo Social:
• Atividades de Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;
• Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção;
• Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;
• Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
• Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;
• Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
• Obras de terraplenagem.
1. Cláusula 7ª - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
2. Cláusula 11ª – A administração da sociedade caberá à sócia Debora Vasconcelos de Andrade.

Desta forma, considerando que a Empresa interessada, possui como Responsável Técnico o Geólogo Jeova Neves Carneiro, detentor das atribuições do Art. 
11 da Resolução n. 218/73 do Confea e possui atribuição para as atividades de captação superficial em processo outorga de uso de recursos hídricos.

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação, somos de parecer favorável ao deferimento do pedido de alteração contratual efetivada pela 
Empresa Interessada em epígrafe neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de Geologia, com restrição na área de Engenharia Civil
(Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção e  Obras de terraplenagem).

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026
7.1.1.1.1.2 J2026/006387-2 VPN ENGENHARIA AMBIENTAL

A empresa VPN ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA encaminha alteração contratual para análise e manifestação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – retira-se da sociedade a sócia SHALINE SEFARA LOPES FERNANDES, já qualificada anteriormente, vende e transfere suas cotas 
no valor de R$ 75.000,00 (Setente e cinco Mil reais) sendo 75.000 (Setenta e cinco mil )cotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real ) cada, para VICENT E 
PALLOTTI DO NASCIMENTO FILHO.

CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social, esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País, sendo 300.000 (Trezentos mil) quotas, no valor 
nominal de 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) em moeda corrente do País ficando assim distribuídas: VICENTE 
PALLOTTI DONASCIMENTO FILHO - R$ 300.000,00 (100%).

Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, somos de parecer favorável as alterações contratuais apresentadas.

7.1.1.1.2 Baixa de ART

7.1.1.1.2.1 F2025/066261-7 Gabriel Wilke Saliba

O interessado, Engenheiro de Minas Gabriel Wilke Saliba, requer a baixa de ART, nos termos da Resolução nº 1.137/23, do Confea.

Considerando que o interessado solicitou a baixa das seguintes ARTs:

1. ART de Obra/Serviço nº 1320260007947, referente ao relatório de descaracterização da estrutura geotécnica de barragem de mineração da 
bacia 07 ADS (Elaboração de Laudo de Desenvolvimento e Lavra de Bens Minerais -> Desenvolvimento -> de barragem de rejeitos de 
mineração), contratada por Mineração Corumbaense Reunida S.A., no município de Corumbá/MS.

2. ART de Obra/Serviço nº 1320220028017, referente à responsabilidade técnica da operação de lavra da Mina de Urucum (Execução de 
operação Geotecnologia -> Engenharia Geológica -> de desmonte de rochas com uso de explosivos; Desenvolvimento e Lavra de Bens 
Minerais -> Lavra -> de mina subterrânea), contratada por Mineração Corumbaense Reunida S.A., no município de Corumbá/MS.

3. ART de Cargo/Função nº 1320220052596, referente ao desempenho de cargo e função técnica, contratada por Mineração Corumbaense 
Reunida S.A., no município de Corumbá/MS.

4. ART de Obra/Serviço nº 1320220095372, referente à atualização do Plano de Aproveitamento Econômico referente ao processo ANM da 
mina Urucum MN (Estudo de viabilidade técnico-econômico -> Desenvolvimento e Lavra de Bens Minerais -> Política Mineral -> de Plano de 
Aproveitamento Econômico - PAE), contratada por Mineração Corumbaense Reunida S.A., no município de Corumbá/MS.

5. ART de Obra/Serviço nº 1320220099545, referente ao laudo técnico de estabilidade geotécnica de mina subterrânea para retorno 
operacional de lavra (Laudo -> Geotecnia e Geologia da Engenharia -> Pressões sobre os solos e resistência ao cisalhamento -> de estudos 

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026
geotécnicos), contratada por Mineração Corumbaense Reunida S.A., no município de Corumbá/MS.

6. ART de Obra/Serviço nº 1320220150081, referente à elaboração do PGRBM da barragem Gregório (Prevenção e Controle de Riscos -> 
Gerenciamento e Controle de Riscos -> de controle de riscos), contratada por Mineração Corumbaense Reunida S.A., no município de 
Corumbá/MS.

7. ART de Cargo/Função nº 1320230075536, referente à responsabilidade técnica pela lavra Urucum Subsolo (Mina Dos Belgas), São 
Domingos, Figueirinha, Santana (Desempenho de cargo e função técnica -> Desempenho de função técnica), contratada por Mineração 
Corumbaense Reunida S.A., no município de Corumbá/MS.

8. ART de Obra/Serviço nº 1320260007921, referente à responsabilidade técnica pela elaboração e manutenção pelo PSB (Plano de 
Segurança da Barragem) da Barragem do Gregório (Elaboração de Condução de serviço técnico de Desenvolvimento e Lavra de Bens 
Minerais -> Desenvolvimento -> de barragem de rejeitos de mineração), contratada por Mineração Corumbaense Reunida S.A., no município 
de Corumbá/MS.

9. ART de Obra/Serviço nº 1320260007929, referente à responsabilidade técnica pela gestão, manutenção, monitoramento e operação de 
barragens nas Minas Urucum e Santa Cruz (Execução de Manutenção, Execução de Operação, Monitoramento, Gestão -> Desenvolvimento e 
Lavra de Bens Minerais -> Desenvolvimento -> de barragem de rejeitos de mineração), contratada por Mineração Corumbaense Reunida S.A., 
no município de Corumbá/MS.

10. ART de Obra/Serviço nº 1320260007933, referente ao projeto de descaracterização das bacias 02 e 03-04 PDS da mina Urucum 
(Elaboração de Condução de serviço técnico de Desenvolvimento e Lavra de Bens Minerais -> Desenvolvimento -> de barragem de rejeitos de 
mineração), contratada por Mineração Corumbaense Reunida S.A., no município de Corumbá/MS.

Considerando que consta do processo o Termo de Homologação de Rescisão do Contrato de Trabalho do interessado GABRIEL WILKE 
SALIBA perante a empresa LHG MINING - Filial 01 Urucum (mesmo CNPJ da Mineração Corumbaense Reunida S.A.);

Considerando que foram atendidos os requisitos da Resolução nº 1.137/23, do Confea.

Diante do exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa das ARTs requeridas.

7.1.1.1.3 Interrupção de Registro
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026
7.1.1.1.3.1 F2026/000310-1 Kesia Kimberly Pires Siqueira Bispo

A Profissional interessada Kesia Kimberly Pires Siqueira Bispo, solicita a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, amparada pelo 
que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea.

Analisando o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do registro 
profissional não a isenta do pagamento do referido débito.

Considerando que, a referida Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui 
ART´s em aberto perante este Conselho;

Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será 
concedida por prazo indeterminado até que a profissional solicite sua reativação.

 

Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por 
prazo INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 
1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis 
de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes.

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026
7.1.1.1.3.2 F2026/005337-0 TAMIRES MILAN DOS ANJOS

A Profissional interessada (Engenheira de Alimentos TAMIRES MILAN DOS ANJOS), solicita a interrupção do seu Registro Definitivo, neste Conselho, 
amparada pelo que dispõe o Capítulo VI da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea.

Analisando o presente processo e, considerando que existe débito de anuidade em nome da interessada, bem como, a interrupção do registro profissional 
não a isenta do pagamento do referido débito.

Considerando que, a referida Profissional não figura como Responsável Técnica por Empresas perante o Crea-MS, bem como, NÃO possui ART´s em aberto 
perante este Conselho;

Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea, a interrupção do registro será concedida por 
prazo indeterminado até que a profissional solicite sua reativação.

Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Profissional em epígrafe, por prazo 
INDETERMINADO, até que a referida Profissional solicite sua reativação, amparada pelo que dispõe o § 2º do Art. 24 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho 
de 2025 do Confea, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de 
cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes.

Manifestamos também, para que seja anotado a interrupção do registro da Profissional no SIC, com a data correspondente ao requerimento apresentado 
pela profissional, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 1.152, de 24 de Julho de 2025 do Confea.

7.1.1.1.4 Reabilitação do Registro Definitivo (validade)

7.1.1.1.4.1 F2026/004454-1 SILVIO INOCENCIO PAIVA JUNIOR

O profissional interessado Silvio Inocêncio Paiva Júnior, requer a Reabilitação do seu Registro Definitivo, nos termos do art. 31° 
da Resolução n° 1.152/2025 do Confea e art. 55° da Lei n° 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no art. 4º da 
Resolução n° 1.152, de 24 de julho de 2025 do Confea. Diplomado em 29/01/2011, pela Universidade Estadual de Maringá, pela 
conclusão do Curso de Engenharia Química.

Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional em epígrafe, terá as atribuições do Art. 17° da Resolução n° 218/73 do 
Confea. Terá o título de Engenheiro Químico.

7.1.1.1.5 Registro

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026
7.1.1.1.5.1 F2026/000718-2 Andressa Alves da Silva

A Engenheira de Alimentos Andressa Alves da Silva requer Registro Definitivo, de acordo com o artigo 55 da Lei n.º 5.194/66.

Para tanto, apresenta documentos constantes no artigo 4º da Resolução nº 1.152, de 24 de julho de 2025, do CONFEA.

Diplomada em 29/08/2016, pela Universidade Federal da Grande Dourados, da cidade de Dourados – MS, pela conclusão do Curso de Engenharia de 
Alimentos – Bacharelado, modalidade de ensino Presencial.

Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições previstas no artigo 19 da Resolução nº 218/1973 do Confea.

Terá o título de Engenheira de Alimentos.

7.1.1.1.6 Registro de Pessoa Jurídica

7.1.1.1.6.1 J2025/058484-5 HIDROSERVICE

Requer a empresa HIDROSERVICE LTDA., registro de pessoa jurídica nos termos do artigo 59 da Lei nº 5194/66, indicando 
como responsável técnico o Geólogo André Leonardo da Nóbrega, conforme se observa na ART nº 1320250136832, referente ao 
desempenho de cargo e função do profissional pela empresa.

 

Em análise ao presente processo e, considerando atendimento da exigência solicitada, bem como considerando que apesar do 
responsável técnico indicado residir fora da jurisdição do Crea-MS, declara tornar efetiva sua participação nas atividades da 
empresa no Estado, manifestamo-nos pelo deferimento do registro da HIDROSERVICE LTDA., sob a responsabilidade técnica do 
Geólogo André Leonardo da Nóbrega, para atuar no âmbito da geologia, nos limites da formação de seu responsável técnico.

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
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7.1.1.1.6.2 J2025/067092-0 MINERACAO D'AGOSTINI

A empresa interessada Mineração D’Agostini Ltda, requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, apresentando 
documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o 
Engenheiro de Minas Adriano Marcio Rezende Oliveira - ART n° 1320260006504, como responsável técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea.

Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, 
manifestamos pelo deferimento do registro normal de pessoa jurídica a Mineração D’Agostini Ltda, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades na área da Engenharia de Minas, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro de Minas Adriano 
Marcio Rezende Oliveira - ART n° 1320260006504, com restrições as seguintes atividades: Construção de Embarcações de 
Grande Porte, Manutenção e Reparação de Embarcações e Estruturas Flutuantes, Manutenção e Reparação de Embarcações 
para Esporte e Lazer.

7.1.1.1.6.3 J2026/000433-7 AFRY BRASIL LTDA.

A Empresa Interessada (AFRY BRASIL LTDA), requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos 
artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA.

Para tanto, indica o Engenheiro Químico ROMUALDO HIRATA - ART n. 1320260006512, como Responsável Técnico, perante este Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea.

 

Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Engenharia Química sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Químico ROMUALDO HIRATA - ART n. 1320260006512, com restrição nas áreas de civil, minas, de controle e 
automação, elétrica, industrial, de minas, mecânica, de saneamento e segurança do trabalho.
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7.1.1.1.6.4 J2026/005015-0 PORTO DE AREIA PALMITO

A empresa PORTO DE AREIA PALMITO requer Registro Normal de Pessoa Jurídica, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 
9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA.

Para tanto, indica o Geólogo ALEXANDRE SCHEID - ART n. 1320260017063, como Responsável Técnico, perante este Conselho.

Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea.

Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo Deferimento do 
Registro Normal de Pessoa Jurídica da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de Geologia sob a 
Responsabilidade Técnica do Geólogo ALEXANDRE SCHEID - ART n. 1320260017063.

7.1.1.1.7 Visto para Execução de Obras ou Serviços

7.1.1.1.7.1 J2026/000403-5 J.P. DE JESUS ANDRADE PERFURACOES

A empresa J.P. DE JESUS ANDRADE PERFURAÇÕES da cidade de São Vicente/SP requer o visto no CREA-MS para atuação na área de Geologia.

Estando em conformidade com a Resolução n. 1.121/19 do Confea, somos de parecer favorável ao visto da empresa P. DE JESUS ANDRADE 
PERFURAÇÕES no CREA-MS pelo período de 180 dias sob a responsabilidade da Geóloga Jasmine Araujo da Cruz Severo. A EMPRESA ESTÁ 
HABILITADA A EXERCER AS ATIVIDADES DA GEOLOGIA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S).

7.2 Decisão da Diretoria 

7.2.1 P2026/007622-2 CREA-MS

Decisão da Diretoria D/MS n. 15/2026. Instituição do Programa de Recuperação de Crédito conforme Resolução n.º 1.128, de 10 de dezembro de 2020 no 
período 1º de abril a 30 de junho de 2026 no âmbito do Crea-MS, com o objetivo de oferecer condições facilitadas para a quitação de débitos de pessoas 
físicas e jurídicas, inscritos em dívida ativa, inclusive aqueles já ajuizados. O programa representa uma medida de gestão fiscal responsável, que busca o 
equilíbrio entre o dever de arrecadação e a promoção da regularidade dos profissionais e empresas, alinhando-se às melhores práticas de eficiência 
administrativa e consensualidade.

7.3 Comissão de Orçamento e Tomada de Contas (COTC)

7.3.1 P2026/006962-5 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL

Deliberação COTC n. 11/2026   
Protocolo n. P2026/006962-5 - Interessado: Crea-MS - Assunto: Prestação de Contas de janeiro/2026.

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 1071862

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

eH
93

G
G

_W
f0

-F
m

x9
vP

G
P

qx
Q

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
26

/0
10

37
3-

4 
po

r 
R

ay
ss

a 
P

er
ei

ra
 d

a 
S

ilv
a 

Iw
as

hi
ro

 e
m

 1
3/

03
/2

02
6 

às
 1

6:
34

:3
2

Pág. 9 de 40



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS
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7.4 Comissão do Mérito (CM) 

7.4.1 Deliberação da Comissão do Mérito n. 002/2026  

Considerando que, cabe ao Crea-MS constituir uma Comissão do Mérito Regional para organizar, apreciar e propor ao respectivo plenário as indicações, 
observando, no que couber, as disposições da Resolução nº 1.085/2016 do Confea, DELIBEROU por: 1) Indicar ao Plenário do Crea-MS, a profissional 
Engenheira Civil e Engenheira de Segurança do Trabalho Elizabeth Spengler Cox de Moura Leite, indicada pela CEEST/MS, para ser homenageada 
com a Medalha do Mérito, conferida pelo Sistema Confea/Crea, por que, cumpriu todas as exigências legais previstas no inciso I do Art. 11 da Resolução nº 
1.085/2016 do Confea e os critérios de avaliação e meritocracia desta Comissão 

7.4.2 

Deliberação da Comissão do Mérito n. 003/2026  

Considerando que, cabe ao Crea-MS constituir uma Comissão do Mérito Regional para organizar, apreciar e propor ao respectivo plenário as indicações, 
observando, no que couber, as disposições da Resolução nº 1.085/2016 do Confea, DELIBEROU por: 1) Indicar ao Plenário do Crea-MS o profissional 
Eng. Agrônomo Edson Rodrigues Santos, indicado pela CEA/MS, para ser homenageado com a Inscrição no Livro do Mérito, conferida pelo Sistema 
Confea/Crea, por que, cumpriu todos os requisitos legais previstos no inciso II do Art. 11 da Resolução nº 1.085/2016 do Confea e os critérios de avaliação e 
meritocracia desta Comissão. 

7.4.3 

Deliberação da Comissão do Mérito n. 004/2026   
Considerando que, cabe ao Crea-MS constituir uma Comissão do Mérito Regional para organizar, apreciar e propor ao respectivo plenário as indicações, 
observando, no que couber, as disposições da Resolução nº 1.085/2016 do Confea, DELIBEROU por: 1) indicar ao Plenário do CreaMS a UEMS - 
Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para ser homenageada com a Menção Honrosa, conferida pelo Sistema Confea/Crea 

7.4.4 Deliberação da Comissão do Mérito n. 007/2026   
A Comissão do Mérito - CM do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mato Grosso do Sul – Crea/MS DELIBEROU por: 1) Aprovar a 
inclusão, no calendário de reuniões do exercício de 2026 do Crea-MS, as reuniões da referida Comissão, conforme cronograma: Abril dia 10, Maio dia 8, 
Junho dia 12, Julho dia 10, Agosto dia 14, Setembro dia 11, Outubro dia 9, Novembro dia 13 e Dezembro dia 11; 2) Enviar a presente Deliberação, para 
apreciação e providências do Plenário do Crea-MS. 

7.5 Comissão de Ética Profissional (CEP) 
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PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026
7.5.1 

A Comissão de Ética Profissional – CEP, Considerando o pedido formalizado pelo Conselheiro Engenheiro Civil Ricardo Haddad Lane que solicitou o 
desligamento da função de membro desta Comissão de Ética Profissional (CEP); DELIBEROU: 1) Por dar ciência da renúncia do Conselheiro Engenheiro 
Civil Ricardo Haddad Lane à função de membro da Comissão de Ética Profissional. 2) Providenciar a indicação de novos membros da Câmara Especializada 
de Engenharia Civil e Agrimensura (CEECA), para o preenchimento de 01 (uma) vaga de titular e 01 (uma) vaga de suplente, com vistas a assegurar a plena 
capacidade operacional da CEP. 

7.6 Processos Administrativos 

7.6.1 P2026/006433-0 MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA MS

Proposta de Ajuste Orçamentário do exercício de 2026 da Mútua-MS para aprovação

7.7 Processos de Auto de Infração com Defesa e Revel 

7.7.1 Com Defesa

7.7.1.1 alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo

7.7.1.1.1 I2024/075555-8 MELANIE ARGUELLO DE SOUZA

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2024/075555-8, lavrado em 8 de novembro de 2024, em desfavor da Arquiteta e Urbanista 
Melanie Arguello De Souza, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de fornecimento/instalação 
de grupo gerador para Cenpar Comunicação S/S LTDA EPD, relativa ao evento realizado em 21/10/2024 no Crea-MS em Campo Grande;

Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta 
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

Considerando que a autuada foi notificada em 19/11/2024, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos;

Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou que:

1) De acordo com a Lei nº 12.378/2010, que regula o exercício da Arquitetura e Urbanismo, especificamente os artigos 2º e 3º, está claro que o 
arquiteto tem competência para projetar e executar instalações elétricas dentro dos limites necessários para o desempenho de suas funções 
habituais, inclusive instalação de gerador de energia.

2) A Lei nº 5.194/66, utilizada para fundamentar a autuação, aplica-se de maneira mais específica aos engenheiros. A mencionada lei não 
deve ser utilizada exclusivamente para definir as competências dos arquitetos, visto que a legislação específica para a profissão (Lei nº 
12.378/2010) contempla e especifica suas responsabilidades de forma adequada e suficiente.
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PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026

3) Cabe ressaltar que conforme a resolução N° 21, de 5 de abril 2012 em seu item 2.5.7. 2.5.7. Execução de instalações elétricas prediais de 
baixa tensão;

4) Amparam legalmente a atuação do arquiteto e atribui competência para executar tais funções.

5) Podemos também citar as deliberações do CAU/BR nº 056/2022 e 035/2022 que mais uma vez ratificam a posição do CAU em relações as 
atribuições dos arquitetos, conforme ANEXO I e II. É imprescindível salientar que conforme mencionando no auto de infração “Praticou atos 
reservados aos profissionais da área eletricista” Contradiz a legislação do CAU /MS. Se existente tal controvérsia, deveria ser considerado um 
erro administrativo simples ou passível de notificação, não justificando, portanto, a aplicação de uma penalidade severa como a autuação.

Considerando que consta da defesa o RRT nº 14886648, que foi registrado em 21/10/2024 pela Arquiteta e Urbanista Melanie Arguello De 
Souza, referente ao contrato firmado entre a empresa contratada FUTURA ENTRETENIMENTO E EVENTOS LTDA EPP e a empresa 
contratante Cenpar Comunicacao S/S LTDA para execução de evento no Crea-MS em 21/10/2024, cujas atividades técnicas são “Execução 
de instalações elétricas prediais de baixa tensão” e “Execução de edifício efêmero ou instalações efêmeras”;

Considerando que consta na descrição do campo “3.1.4 Descrição da Obra/Serviço” do RRT nº 14886648 as seguintes informações: 
“execução do evento debate no Crea no dia 21/10 atendendo com os seguintes itens: 01 sistema de sonorização de pequeno porte; 6m² de 
painel de led; 01 gerador de energia trifásico de até 70kVAs”;

Considerando que, conforme Decisão CEEEM/MS n.1647/2025, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2024/075555-8, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei;

Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo 
aos autos (ID 979427);

Considerando que a autuada apresentou recurso, na qual alegou que:

I) Das Preliminares

1) Incompetência do CREA

&bull; A arquiteta é registrada no CAU/MS, que possui competência exclusiva para fiscalizar e sancionar profissionais de arquitetura e 
urbanismo (Lei nº 12.378/2010, art. 3º, §3º).

&bull; O CREA, portanto, não tem legitimidade para autuar profissional do CAU.
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2) Ausência de Fundamentação

&bull; A decisão baseou-se apenas no art. 6º da Lei nº 5.194/1966, sem especificar qual atividade privativa de engenharia foi exercida.

&bull; Isso viola o art. 50 da Lei nº 9.784/1999, por falta de motivação adequada.

II) Mérito da Defesa

3) Competência Legal do Arquiteto

&bull; A Lei nº 12.378/2010 e a Resolução CAU/BR nº 21/2012 autorizam o arquiteto a executar instalações elétricas prediais de baixa tensão 
e serviços técnicos correlatos.

&bull; Os serviços realizados enquadram-se como instalações de baixa tensão, não exclusivas de engenheiro eletricista.

&bull; A NR-10 e a NBR 14039 classificam baixa tensão como até 1.000 V, o que abrange o caso.

4) Conflito de Atribuições – Norma Mais Favorável

&bull; Em caso de sobreposição de atribuições entre CAU e CREA, aplica-se a norma que assegure maior margem de atuação ao profissional 
(art. 3º, §5º, da Lei 12.378/2010).

&bull; Até a edição de resolução conjunta entre CAU e CONFEA, deve prevalecer a interpretação ampliada das competências do arquiteto.

5) Jurisprudência Favorável

&bull; A defesa cita decisões judiciais (ex.: TRF5, AC nº 0803313-88.2015.4.05.8000) reconhecendo o direito dos arquitetos de atuar em 
projetos e execuções de baixa tensão.

III) Princípios Constitucionais Violados

&bull; Livre exercício profissional (CF, art. 5º, XIII): a penalidade impõe restrição sem base legal.

&bull; Contraditório e ampla defesa (CF, art. 5º, LV): o auto não descreve claramente a conduta, prejudicando a defesa.

&bull; Legalidade, impessoalidade e motivação (CF, art. 37): o ato desconsiderou a legislação específica dos arquitetos e careceu de 
motivação concreta.

IV) Pedidos
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&bull; Anulação da autuação e exclusão da penalidade imposta.

&bull; Reconhecimento da competência do CAU/MS e não do CREA/MS.

&bull; Subsidiariamente, reconhecimento da competência compartilhada entre CAU e CREA, aplicando-se a norma mais favorável ao 
profissional.

&bull; Declaração de nulidade do auto por ausência de competência e fundamentação.

Considerando que consta do recurso o RRT 14886648, supramencionado;

Considerando o teor do artigo 24, § 1º da Lei Federal n.°12.378/2010, que dispõe:

§1º O CAU/BR e os CAUs têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel 
observância dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem como pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício 
da arquitetura e urbanismo”,

Considerando a Resolução CAU/BR nº 21, de 05 de abril de 2012, que dispõe sobre as atividades e atribuições profissionais dos arquitetos e 
urbanistas e dá outras providências, em seu Art. 3° determina:

“Art. 3º Para fins de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), definido em Resolução própria do CAU/BR, as atribuições profissionais dos 
arquitetos e urbanistas serão representadas no Sistema de Informação e Comunicação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU) 
através das seguintes atividades:

1. PROJETO

1.5. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA

1.5.5. Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio;

1.5.6. Projeto de sistemas prediais de proteção contra incêndios e catástrofes; 1.5.7. Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão; 
2.

EXECUÇÃO 2.5. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA

2.5.5. Execução de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio;

2.5.6. Execução de sistemas prediais de proteção contra incêndios e catástrofes;

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
do Sul

CREA-MSAs informações pessoais contidas neste documento são tratadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, conforme Lei Federal nº 5.194/66 e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/18 (LGPD)

Num. 1071862

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

eH
93

G
G

_W
f0

-F
m

x9
vP

G
P

qx
Q

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
26

/0
10

37
3-

4 
po

r 
R

ay
ss

a 
P

er
ei

ra
 d

a 
S

ilv
a 

Iw
as

hi
ro

 e
m

 1
3/

03
/2

02
6 

às
 1

6:
34

:3
2

Pág. 14 de 40



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MS

PAUTA DA  510ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 13/03/2026

2.5.7. Execução de instalações elétricas prediais de baixa tensão;”

Considerando que o CAU/MS já se manifestou também sobre as atribuições dos arquitetos e urbanistas referentes a grupo geradores, 
exarando a Deliberação de Comissão n° 275/2018-2020 – 71° CEP/MS, de 17 de abril de 2019, disponível no site do CAU/MS ( < 
https://www.caums.gov.br/deliberacoes-cepms/ > e < https://www.caums.gov.br/wp-content/uploads/2019/04/DCO-N.-275-2018-2020-
71%C2%BA-CEP-CAU-MS-1.pdf >), que dispõe:

“1.1. O Arquiteto e Urbanista não possui atribuição para montagem de geradores, bem como para realizar a sua instalação ou manutenção;

1.2. O Arquiteto e Urbanista possui atribuições para executar instalações elétricas de baixa tensão para utilização e funcionamento de grupos 
geradores, desde que não implique na instalação e funcionamento de geradores, desde que não implique na instalação ou manutenção desse 
maquinário”;

Considerando, portanto, que conforme a própria Deliberação da Comissão n° 275/2018-2020 – 71° CEP/MS do CAU/MS, os arquitetos e 
urbanistas não possuem atribuição para montagem de geradores, bem como realizar a sua instalação ou manutenção;

Considerando também o seguinte excerto do relatório anexo à Deliberação de Comissão n° 275/2018-2020 – 71° CEP/MS do CAU/MS:

A fiscalização compreende que, conforme a descrição da atividade técnica na tabela de honorários e definições da ABNT, o profissional 
arquiteto e urbanista pode coloca-se como responsável pela instalação e funcionamento do equipamento de geração de energia, sendo 
responsável apenas pela ligação das instalações elétricas efêmeras de baixa tensão NO PONTO DISPONIBILIZADO NO GERADOR. Já a 
parte de responsabilidade por pelo EQUIPAMENTO EM SI, que trata de MOTORES DE COMBUSTÃO, ALTERNADORES ELÉTRICOS, 
CONTROLADORES E COMUTADORES NÃO está contemplada no rol de atribuições do profissional arquiteto e urbanista."

Considerando que, ao incluir o item de “gerador de energia trifásico de 70 kVA” no RRT nº 14886648, a Arquiteta e Urbanista Melanie Arguello 
De Souza indica que se responsabilizou pelo equipamento de forma global, incluindo instalação desse aparelho no evento;

Considerando que, conforme as alíneas “g” e “h” do art. 33 do Decreto Federal 23.569, de 1933, são da competência do engenheiro eletricista 
a direção, fiscalização e construção de obras concernentes às usinas elétricas e às redes de distribuição de eletricidade e a direção, 
fiscalização e construção das instalações que utilizem energia elétrica;

Considerando que, conforme o art. 8º da Resolução nº 218/1973 do Confea, compete ao Engenheiro Eletricista ou ao Engenheiro Eletricista, 
Modalidade Eletrotécnica, o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição 
e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e 
correlatos;

Considerando que a atividade de instalação de grupo gerador é atividade afeta à área da engenharia elétrica;
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Considerando que a instalação de geradores de energia elétrica é uma atividade que envolve sistemas elétricos complexos, demandando 
conhecimentos específicos de engenharia elétrica, bem como a observância de normas técnicas da ABNT e normas da concessionária de 
energia, como a Energisa, no Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando que os cursos de engenharia elétrica possuem conteúdos formativos específicos que habilitam o profissional a atuarem em 
serviços relacionados a geradores de energia elétrica, tais como:

I) Fundamentos Elétricos e Eletrônicos: conteúdos que formam a base para entender como a energia é gerada, conduzida e utilizada;

a) Eletricidade Básica: Conceitos de corrente, tensão, resistência, potência, leis de Ohm e Kirchhoff.

b) Circuitos Elétricos: Análise de circuitos em corrente contínua (CC) e alternada (CA).

c) Máquinas Elétricas: Estudo de motores, alternadores e geradores (princípios de funcionamento, tipos e características).

d) Eletrônica de Potência: Conversão e controle de energia elétrica — retificadores, inversores e reguladores.

II) Instalações e Sistemas Elétricos: Essas matérias tratam da prática de montar e operar sistemas com segurança.

a) Instalações Elétricas Residenciais e Industriais: Normas técnicas (NBR 5410, NBR 14039), dimensionamento de cabos, dispositivos de 
proteção, aterramento.

b) Proteção e Comando Elétrico: Chaves, relés, disjuntores e painéis de comando.

c) Instrumentação e Medidas Elétricas: Uso de multímetros, osciloscópios, megômetros, e instrumentos de medição em campo.

d) Segurança em Instalações Elétricas (NR-10 e NR-12): Segurança do trabalho e procedimentos de manutenção preventiva e corretiva.

III) Geração e Conversão de Energia: Voltadas à compreensão do próprio gerador e das fontes de energia.

a) Geração de Energia Elétrica: Princípios de geração por combustão, hidráulica, eólica e solar.

b) Sistemas de Geradores e Grupos Geradores (Gensets): Dimensionamento, paralelismo, sincronismo, controle de tensão e frequência.

c) Fontes Alternativas de Energia: Energia solar, eólica e híbrida (sistemas off-grid e on-grid).

IV) Aplicadas e Complementares: Essas dão suporte prático e projetual.

a) Desenho Técnico e Leitura de Diagramas Elétricos: Leitura de esquemas unifilares e multifilares.
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b) Automação e CLPs (Controladores Lógicos Programáveis): Comando automático de geradores e sistemas de transferência.

c) Projetos Elétricos e Eficiência Energética: Dimensionamento de sistemas, custos e otimização do uso de energia.

Considerando que as normas da ABNT (NBRs) são fundamentais para qualquer profissional que projete, instale ou opere geradores de 
energia elétrica, pois garantem segurança, desempenho e conformidade legal da instalação;

Considerando que as principais normas NBRs aplicáveis são:

1) Instalações Elétricas — Base e Segurança: Essas normas tratam das instalações onde o gerador será integrado (residencial, predial ou 
industrial):

a) NBR 5410:2004 (Instalações elétricas de baixa tensão): Principal norma para instalações residenciais, comerciais e prediais até 1000 V em 
Corrente Alternada - CA. Define critérios de dimensionamento, proteção, aterramento e seccionamento. 

b) NBR 14039:2021 (Instalações elétricas de média tensão (de 1,0 kV a 36,2 kV)): Aplicável quando o gerador opera ou se conecta em 
tensões médias, como em instalações industriais. 

c) NBR 5419:2015 (Partes 1 a 4) (Proteção contra descargas atmosféricas): Define o sistema de proteção contra raios (SPDA), essencial em 
locais onde o gerador fica exposto. 

d) NBR 13570:2021 (Instalações elétricas em locais de afluência de público – Requisitos específicos): Importante para edifícios comerciais, 
hospitais e locais com grande circulação. 

2) Normas específicas para geradores e grupos geradores: Essas normas tratam diretamente dos equipamentos e sua instalação:

a) NBR ISO 8528 (13 Partes) (Grupos geradores de corrente alternada acionados por motores alternativos de combustão interna): Fornecem 
diretrizes detalhadas para aplicação, características, desempenho, ensaios, especificações e segurança desses equipamentos.

3) Segurança e Manutenção: 

a) ABNT NBR IEC 60079-14:2016 (Atmosferas explosivas. Parte 14: Projeto, seleção e montagem de instalações elétricas): Segurança na 
instalação de geradores.

b) NR-10 (MTE) (Segurança em instalações e serviços em eletricidade): Norma regulamentadora obrigatória para todos os que atuam em 
instalação e manutenção elétrica.

c) NR-12 (MTE) (Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos): Relevante para manutenção e operação do grupo gerador.
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Considerando que a concessionária Energisa estabelece, em suas normas técnicas, requisitos obrigatórios para conexão de grupos geradores 
à rede elétrica, tais como:

1) NDU 020 – Conexão de Gerador Particular com a Rede de Distribuição da Energisa: Define como o cliente pode instalar e conectar um 
gerador próprio (a diesel, gás, biogás, etc.) à rede elétrica da Energisa, tanto para uso de emergência quanto para paralelismo com a rede;

2) NDU 045 – Conexão de Autoprodutor e Produtor Independente de Energia: Para casos em que o cliente gera sua própria energia em escala 
maior, seja para consumo próprio (autoprodutor) ou para venda de energia (produtor independente);

3) NDU 013 – Critérios para Conexão de Geração Distribuída em Baixa Tensão: Define as exigências para conexão de micro e minigeradores 
de energia (como painéis solares ou pequenos geradores) em baixa tensão — ou seja, a mesma usada em residências e pequenos comércios.

4) NDU 015 – Critérios para Conexão de Geração Distribuída em Média Tensão: Equivalente a 013, mas voltada para sistemas de geração 
distribuída em média tensão (indústrias, condomínios e cargas maiores);

Considerando que o cumprimento dessas normas requer conhecimento técnico especializado em engenharia elétrica, pois envolve cálculos de 
potência, sistemas de proteção, sincronismo, aterramento e compatibilidade eletromecânica;

Considerando que as atividades relacionadas à geração de energia elétrica demandam competência específica em engenharia elétrica, 
observância das normas da ABNT e atendimento aos procedimentos técnicos da Energisa, o que a caracteriza como atividade privativa de 
profissionais da área da engenharia elétrica registrados no Crea;

Considerando que, conforme o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea, pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Considerando, portanto, que a autuada, ao executar atividades inerentes à área da engenharia elétrica, infringiu ao disposto na alínea “a” do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966;

Ante todo o exposto, considerando que a Arquiteta e Urbanista Melanie Arguello De Souza exerceu ilegalmente a profissão de engenheiro ao executar 
atividades na área da engenharia elétrica, voto pela procedência do Auto de Infração nº I2024/075555-8, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.

7.7.1.2 alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo

7.7.1.2.1 I2024/050791-0 E3 ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2024/050791-0, lavrado em 6 de agosto de 2024, em desfavor de E3 ENGENHARIA 
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ESTRUTURAL LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de cálculo / fabricação / fornecimento de laje 
treliçada para Fábio Elias Amaral Cavalcante, sem possuir registro no Crea-MS; 

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; 

Considerando que a autuada foi notificada em 15/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos;

Considerando que a empresa autuada apresentou defesa, na qual alegou, em suma, que:

1. A defesa esclarece que a empresa atua estritamente na representação comercial de lajes protendidas da Lajes Tamoyo Ltda, operando sob 
um modelo de compra e revenda, o que se distingue das atividades técnicas de engenharia ou fabricação que exigiriam o registro específico 
cobrado pelo conselho.

2. O recorrente fundamenta seus argumentos na Lei nº 5.194/1966 e na Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA, além de invocar a Lei da 
Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), que classifica a representação comercial como atividade de baixo risco, dispensada de certos atos 
públicos de liberação. Argumenta-se também que a atividade não apresenta riscos à segurança pública, saúde ou meio ambiente, tornando a 
penalidade desproporcional. Por fim, solicita-se o cancelamento do auto de infração, o reconhecimento da legalidade da atividade comercial da 
empresa e a melhoria nos processos de fiscalização para evitar equívocos futuros.

Considerando que consta da defesa a nota fiscal NF-e 000.079.572 emitida pela empresa Lajes Tamoyo Ltda em 24/06/2024 para a empresa 
E3 ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA, referente à venda de vigotas protendidas;

Considerando que, conforme Decisão CEECA/MS n.5064/2025, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
procedência do auto de infração n. I2024/050791-0, bem como a aplicação da penalidade prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo;

Considerando que a autuada apresentou recurso, na qual alegou que:

1. Argumenta que a empresa atua exclusivamente como representante de vendas da Lajes Tamoyo, sediada em Marília-SP, e que 
comercializa apenas lajes protendidas, produto único de sua representação.

2. A defesa enfatiza que a atividade principal da E3 Engenharia é a revenda de materiais de construção, negando a fabricação ou venda de 
lajes treliçadas e afirmando que apenas revende produtos adquiridos de terceiros, conforme descrito em nota fiscal emitida ao cliente. O texto 
ressalta que todos os clientes atendidos possuem seus próprios responsáveis técnicos para projetos e acompanhamento de obras e menciona, 
como precedente, uma decisão favorável obtida em 2022 em um processo similar (12022/087279-6) para reforçar o pedido de cancelamento 
da autuação.
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Considerando que consta do recurso a Nota Fiscal NF-e Nº. 000.000.100 que foi emitida em 28/05/2024 pela empresa E3 ENGENHARIA 
ESTRUTURAL LTDA para Fabio Elias Amaral Cavalcante e se refere à “venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros” - vigotas 
protendidas;

Considerando que na Ficha de Visita nº 198377, consta a seguinte documentação:

1. Documento de Garantia emitido pela empresa E3 Engenharia Estrutural Ltda, que consta as seguintes orientações (ID 778560): Forem 
aplicadas todas as ferragens negativas conforme indicado no projeto (Corte AA, BB, etc) inclusive nos beirais; For utilizada a malha de 
distribuição conforme norma ABNT: Forem respeitadas as instruções de montagem, escoramento e peso próprio da laje conforme indicado no 
projeto; Forem colocados os trilhos duplos p/ receberem carga adicional de alvenaria; Forem previstas contra-flecha conforme o projeto; For 
comunicada a empresa fornecedora p/ verificação da montagem antes da concretagem; Forem respeitadas as orientações quanto a colocação 
dos diferentes tipos de trilhos fornecidos. Toda sobra de vigotas ou capeamentos cerâmicos ou EPS pertence a Lajes Tamoyo. OBS: A E3 
ENGENHARIA NÃO É RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO E GARANTIA DO ESCORAMENTO. NOME: FABIO ELIAS AMARAL 
CAVALCANTE.

2. Projeto de Montagem de Laje elaborado pela empresa E3 Engenharia Estrutural Ltda (ID 778560), que consta orientação da montagem da 
laje;

3. Tabela de entrega de lajes protendidas emitida pela empresa Lajes Tamoyo Ltda, que consta como revendedor Daniel;

Considerando que a documentação apresentada na Ficha de Visita nº 198377, especificamente o Documento de Garantia e o Projeto de 
Montagem de Laje, elaborados pela empresa E3 ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA, comprovam a execução de atividades de engenharia 
referentes a lajes pré-fabricadas, pois são documentos técnicos que devem ser elaborados por profissional da área da engenharia civil;

Considerando que não há no processo documentação que comprova a regularização da falta cometida;

Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado aos autos, essa possui as 
seguintes atividades econômicas: 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

Considerando que, da análise das atividades econômicas, constata-se que a mesma possui atividades na área da engenharia, que são 
atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, 
com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia civil sem possuir registro no Crea-MS, voto pela procedência do 
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Auto de Infração nº I2024/050791-0, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do 
art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.

7.7.1.3 alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo

7.7.1.3.1 I2023/116420-8 QUEIROZ & FREITAS LTDA

Trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/116420-8, lavrado em 22 de dezembro de 2023, em desfavor de QUEIROZ & FREITAS 
LTDA, por infração ao art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966, falta de placa, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à 
execução de montagem de estrutura metálica para DIOCESE DE TRES LAGOAS - PAROQUIA SAO JOSE; 

Considerando que o art. 16 da Lei nº 5.194/1966, determina que enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer 
natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e coautores do projeto, 
em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos;

Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 09/01/2024, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; 

Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / da pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe 
o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”;

Considerando que, conforme Decisão CEECA/MS n.5113/2025, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/116420-8, em desfavor da empresa QUEIROZ & FREITAS LTDA, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966, falta de placa, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, 
sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei;

Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 17/12/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos;

Considerando que a autuada apresentou recurso, no qual alegou que:

1) o agente fiscal lavrou dois autos de infração decorrentes da mesma vistoria realizada no canteiro de obras;

2) A recorrente argumenta que a autuação por falta de ART é equivocada, pois já havia registrado um documento válido em 31 de agosto de 
2023, englobando expressamente a execução de projeto de estrutura metálica e de alvenaria. A empresa também alega cerceamento de 
defesa, uma vez que o auto da ART foi protestado sem notificação prévia ou prazo para contraditório. Em relação à falta de placa, afirma que a 
situação foi regularizada imediatamente dentro do prazo concedido pelo CREA. A defesa argumenta ainda contra a dupla penalização no 
mesmo contexto fático (bis in idem) e ressalta a desproporcionalidade e a demora na cobrança das multas.

3) Diante dos fatos, a autuada requer o reconhecimento da inexistência da infração por ausência de ART e o cancelamento do auto de infração 
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referente à placa. De forma subsidiária, solicita a anulação do auto por cerceamento de defesa ou a conversão de uma eventual penalidade 
em advertência.

Considerando que as alegações referentes ao processo de falta de Anotação de Responsabilidade Técnica configuram matéria estranha ao 
escopo do presente processo, que apura exclusivamente o Auto de Infração nº I2023/116420-8 (falta de placa);

Considerando que o art. 72 da Lei 5.194/1966 determina que as penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos 
profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de reincidência, a 
critério das respectivas Câmaras Especializadas;

Considerando que a autuada não apresentou em sua defesa documentação que comprova a regularização da falta cometida, qual seja, a falta 
de placa;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou obra sem afixar placa visível e legível ao público, sou de voto favorável pela procedência do Auto 
de Infração nº I2023/116420-8, cuja infração está capitulada no art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.

7.7.1.4 alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Nulidade

7.7.1.4.1 I2022/101035-6 ANDRESSA C. BOHM ABRAHAO

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2022/101035-6, lavrado em 7 de julho de 2022, em desfavor de Andressa C. Bohm Abrahao, por 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de assistência/assessoria/consultoria de cultivo de milho 
na Fazenda Terra Boa, conforme cédula rural 318704352, sem a participação de profissional legalmente habilitado;

Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta 
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

Considerando o Parecer n. 015/2019-DJU (anexo), e como houve a apresentação da defesa via sistema antes da postagem da autuação, 
caracterizando a ciência do autuado, não foi encaminhada a correspondência via correios, portanto, essa autuação não possui o AR - Aviso de 
Recebimento;

Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250032917, que foi registrada em 10/03/2025 pela Engenheira 
Agrônoma Kellen Aquino Bohm e se refere à assistência técnica da safra de milho 2022 na Fazenda Terra Boa, de propriedade de Andressa 
C. Bohm Abrahao;

Considerando que as atividades técnicas descritas na ART nº 1320250032917 são compatíveis com as atividades informadas no Auto de 
Infração (AI) nº I2022/101035-6;
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Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.2497/2025, a Câmara Especializada de Agronomia DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2022/101035-6, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa 
prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo;

Considerando que a Engenheira Agrônoma Kellen Aquino Bohm apresentou recurso, no qual alegou que: Conforme documentos em anexo a 
ART dessa área foi recolhida em 2022 em nome do seu Ademir A. Bohm, pois se trata de um grupo familiar q trabalha em condomínio, assim a 
área está em nome de todos que pertencem ao grupo, quando notificados, também foi recolhida ART em nome de Andressa C. Bohm, segue 
também o comprovante da IE com os nomes de todos que fazem parte do condomínio;

Considerando que consta do recurso a seguinte documentação:

1) ART de obra/serviço nº 1320250032917, supramencionada;

2) ART de obra/serviço nº 1320220067795 que foi registrada em 06/06/2022 pela Engenheira Agrônoma Kellen Aquino Bohm e que se refere à 
assistência técnica safra milho 2022 para a Fazenda Terra Boa, de propriedade de Ademir Adroaldo Bohm;

3) Comprovante de Inscrição Estadual - Cadastro da Agropecuária – CAP da Fazenda Terra Boa, que consta como condômina Andressa 
Cristiane Bohm Abrahao (autuada);

Considerando que, da análise conjunta da ART de obra/serviço nº 1320220067795 e do Cadastro da Agropecuária – CAP da Fazenda Terra 
Boa, constata-se que o serviço objeto do auto de infração possuía responsável técnica legalmente habilitada contratada em data anterior à 
lavratura do auto;

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de 
infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; 

Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; 

Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; 

Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do Auto de Infração objeto deste processo, provoca a sua nulidade, 
bem como a de todos os atos processuais subsequentes;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada apresentou em sua defesa profissional legalmente habilitada, contratada anteriormente à lavratura do auto 
de infração, comprovando a regularidade do serviço, sou pela nulidade do Auto de Infração nº I2022/101035-6, nos termos do inciso VII, art. 47 da Res. 
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1008/2004, e o consequente arquivamento do processo.

7.7.1.5 alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Nulidade

7.7.1.5.1 I2025/039433-7 GISLAINE FOLADOR NUNES

Trata o processo de Auto de Infração nº I2025/039433-7, lavrado em 1 de agosto de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma GISLAINE 
FOLADOR NUNES, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 
2024/2025 para o Loteamento 10-A, de propriedade de Maria Lenier Cavalcante Canonice, sem registrar ART; 

Considerando que a autuada foi notificada em 18/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; 

Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes;

Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.2888/2025, a Câmara Especializada de Agronomia DECIDIU pela manutenção do auto de 
infração nº I2025/039433-7, por infração ao 1º da Lei nº 6496/77, bem como pela aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia;

Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 30/12/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos;

Considerando que a autuada apresentou recurso, no qual alegou, em suma, que: A ART referente a este auto de infração foi emitida dentro do 
prazo, porém ela foi emitida em nome de Rosimeire Tenório dos Santos, que é a arrendatária da área, conforme contrato enviado em anexo, 
portanto a lavoura de soja plantada na área é pertencente a ela e eu, fui contrata por ela, como responsável técnica desse empreendimento. O 
cadastro do plantio realizado no Iagro, foi feito no nome da proprietária, por questões relacionadas ao SEFAZ, porém isso se trata apenas de 
questões burocráticas e que não prejudicam em nada o acompanhamento técnico da lavoura, pois o importante é que a mesma estava sendo 
acompanhada e que foi feito todos os procedimentos exigidos junto ao CREA e ao IAGRO, independente do nome em que esteja

Considerando que consta do recurso a seguinte documentação:

1) Contrato Agrário firmado entre Maria Lenier Cavalcante Canonice e Rosimeire Tenorio dos Santos, referente ao cultivo de soja e milho no 
Lote rural nº 10-A;

2) ART nº 1320240171284, que foi registrada em 18/12/2024 pela Engenheira Agrônoma Gislaine Folador Nunes e se que se refere à 
elaboração de projeto e assistência técnica para custeio pecuário e lavoura de soja no Lote 10-A, na Chácara Recanto Do Sol, na Estancia 
Boa Sorte, no Lote 1/7-C;

Considerando que a ART nº 1320240171284 foi registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava 
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devidamente regularizado; 

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de 
infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; 

Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; 

Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; 

Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do auto de infração objeto deste processo, provoca a sua nulidade, 
bem como a de todos os atos processuais subsequentes; 

Ante todo o exposto, considerando que a autuada apresentou em sua defesa ART registrada anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a 
regularidade do serviço, indico ao Plenário do Crea-MS a nulidade do Auto de Infração nº I2025/039433-7 e o consequente arquivamento do processo, nos 
termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004.

7.7.1.5.2 I2025/039430-2 GISLAINE FOLADOR NUNES

Trata o processo de Auto de Infração nº I2025/039430-2, lavrado em 1 de agosto de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma GISLAINE 
FOLADOR NUNES, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 
2024/2025 para a Chácara Recanto Do Sol, de propriedade de Fernando Cavalcante Canonice, sem registrar ART; 

Considerando que a autuada foi notificada em 18/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; 

Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes;

Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.2884/2025, a Câmara Especializada de Agronomia DECIDIU pela manutenção do auto de 
infração nº I2025/039430-2, por infração ao 1º da Lei nº 6496/77, bem como pela aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia;

Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 30/12/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos;

Considerando que a autuada apresentou recurso, no qual alegou, em suma, que: “A ART referente a este auto de infração foi emitida dentro 
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do prazo, porém ela foi emitida em nome de Rosimeire Tenório dos Santos, que é a arrendatária da área, conforme contrato enviado em 
anexo, portanto a lavoura de soja plantada na área é pertencente a ela e eu, fui contrata por ela, como responsável técnica desse 
empreendimento. O cadastro do plantio realizado no Iagro, foi feito no nome do proprietário, por questões relacionadas ao SEFAZ, porém isso 
se trata apenas de questões burocráticas e que não prejudicam em nada o acompanhamento técnico da lavoura, pois o importante é que a 
mesma estava sendo acompanhada e que foi feito todos os procedimentos exigidos junto ao CREA e ao IAGRO, independente do nome em 
que esteja.”

Considerando que consta do recurso a seguinte documentação:

1) Contrato Agrário firmado entre Fernando Cavalcante Canonice e Rosimeire Tenorio dos Santos, referente ao cultivo de soja e milho no Lote 
rural nº 10-A;

2) ART nº 1320240171284, que foi registrada em 18/12/2024 pela Engenheira Agrônoma Gislaine Folador Nunes e se que se refere à 
elaboração de projeto e assistência técnica para custeio pecuário e lavoura de soja no Lote 10-A, na Chácara Recanto Do Sol, na Estancia 
Boa Sorte, no Lote 1/7-C;

Considerando que a ART nº 1320240171284 foi registrada anteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço estava 
devidamente regularizado; 

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Resolução nº 1.008, do Confea, a instauração, a instrução e o julgamento do processo de 
infração obedecerão, entre outros, ao princípio da motivação; 

Considerando que, conforme o art. 2º da Lei nº 9.784/1999, que o regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência; 

Considerando que o art. 47, caput e inciso VII da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004, estabelece que a nulidade dos atos 
processuais ocorrerá no caso de falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; 

Considerando, portanto, que a inexistência de motivação para a lavratura do auto de infração objeto deste processo, provoca a sua nulidade, 
bem como a de todos os atos processuais subsequentes; 

Ante todo o exposto, considerando que a autuada apresentou em sua defesa ART registrada anteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a 
regularidade do serviço, indico ao Plenário do Crea-MS a nulidade do Auto de Infração nº I2025/039430-2 e o consequente arquivamento do processo, nos 
termos do inciso VII, art. 47 da Res. 1008/2004.

7.7.1.6 alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Manter em grau mínimo

7.7.1.6.1 I2025/034225-6 Darci Pino Garcia
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Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/034225-6, lavrado em 8 de julho de 2025, em desfavor de Darci Pino Garcia, por infração à 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto técnico de bovinocultura para o Assentamento Sul Bonito 
lote 336, conforme cédula rural C42430506-9, sem a participação de profissional legalmente habilitado;

Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta 
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

Considerando que a pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 18/07/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos;

Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou o TRT nº BR20250707422, que foi pago em 21/07/2025 pelo Técnico 
Agrícola em Agropecuária Jeferson Santos de Oliveira e se refere ao projeto de custeio aquisição de matrizes leiteiras cédula rural n
°C42430506-9, para o Sitio P.A Sul Bonito Lote 336, de propriedade de Darci Pino Garcia;

Considerando que o TRT nº BR20250707422 foi registrado posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de 
profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida;

Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.2512/2025, a Câmara Especializada de Agronomia DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/034225-6, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa 
prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo;

Considerando que o Técnico Agrícola em Agropecuária Jeferson Santos de Oliveira apresentou recurso, no qual alegou que: 1) a 
regularização e apresentação da defesa ocorreu no prazo menos de 60 dias; 2) mantém anuidades em dia perante o CFTA;

Considerando que o autuado é Darci Pino Garcia (que é o interessado) e não o Técnico Agrícola em Agropecuária Jeferson Santos de Oliveira;

Considerando que foi anexado no recurso o TRT nº BR20250707422, supramencionado;

Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme 
dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 
18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 
destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; 
processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos;

Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da 
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situação não exime o autuado das cominações legais;

Considerando que a pessoa física interessada somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a 
aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto 
de infração, regularizando a falta cometida, voto pela procedência do Auto de Infração nº I2025/034225-6, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 
6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.

7.7.1.7 alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Manter em grau mínimo

7.7.1.7.1 I2025/048462-0 ELETRICA SABIA LTDA

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/048462-0, lavrado em 28 de agosto de 2025, em desfavor de ELETRICA SABIA LTDA, por 
infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução de instalação e manutenção elétrica para a Prefeitura 
Municipal de Angélica, sem possuir registro no Crea-MS;

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;

Considerando que a autuada foi notificada em 04/09/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos;

Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou que:

1) A referida atividade encontrava-se regularmente vinculada a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART nº 1320250059360, registrada 
em 07/05/2025 no Crea-MS, em nome do Engenheiro Eletricista Renato Henrique Arents. responsável pela empresa em questão;

2) O contratante é a Prefeitura Municipal de Angélica, pessoa jurídica de direito público, que celebrou contrato com engenheiro habilitado, 
conforme consta da ART;

3) O Auto de Infração baseia-se na alegação de que a empresa não possui registro no Crea. Todavia, a jurisprudência e a doutrina já 
pacificaram que não é exigível o registro de pessoa jurídica cujo objeto social não consista exclusivamente em atividades técnicas de 
engenharia, arquitetura ou agronomia, bastando a indicação de responsável técnico devidamente registrado;

Considerando que consta da defesa a seguinte documentação:

1) ART de cargo/função nº 1320250113677, que foi registrada em 08/09/2025 pelo Engenheiro Eletricista Renato Henrique Arents para a 
contratante ELETRICA SABIA LTDA;
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2) contrato social da empresa ELÉTRICA SABIA LTDA, cuja cláusula quarta da consolidação informa que a sociedade tem como objeto 
serviços e instalação e manutenção elétrica industrial e residencial, comercio varejista de material elétrico e fabricante de equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica;

3) Solicitações de Fornecimento 337/2025 da Prefeitura Municipal de Angélica ao fornecedor ELETRICA SABIA LTDA, referente ao Processo 
Administrativo: 17/2025, cujo objeto da contratação é: prestação de serviços de instalação e manutenção na rede elétrica predial de baixa, 
média e alta tensão, bem como sistema de iluminação interna e externa, com fornecimento de todas as ferramentas, instrumentos e 
equipamentos de segurança necessários, por conta da contratada durante o período: da montagem, do evento e desmontagem das estruturas 
para a realização da festa do peão de boiadeiro e da cavalgada do ano corrente, com emissão de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) pelo responsável técnico;

4) ART de obra/serviço nº 1320250059360, que foi registrada em 07/05/2025 pelo Engenheiro Eletricista Renato Henrique Arents e se refere à 
instalação elétrica provisória para realização de evento para a Prefeitura Municipal de Angélica;

Considerando que consta na ficha de visita as informações do Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Angélica, referentes ao 
Contrato 42/2024, firmado com a empresa ELETRICA SABIA LTDA, no valor de R$ 9.500,00, que se refere à prestação de serviços de 
instalação e manutenção na rede elétrica predial de baixa, média e alta tensão, bem como sistema de iluminação;

Considerando que, conforme Decisão CEEEM/MS n.2852/2025, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/048462-0, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo 
Crea-MS na forma da lei;

Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 08/01/2026, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos;

Considerando que a autuada apresentou recurso, no qual alegou que:

1) a empresa obteve seu registro oficial em 04/12/2025, ou seja, antes da realização da sessão de julgamento;

2) Requer-se a aplicação do princípio da proporcionalidade para que a multa seja convertida em PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, nos 
termos do que autoriza o ordenamento administrativo para infratores primários que regularizam a situação;

3) Redução ao patamar mínimo caso este Plenário entenda pela manutenção da multa, o que se admite apenas por hipótese, requer-se a sua 
redução para o grau mínimo;

Considerando que a penalidade prevista para infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966 está na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966;
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Considerando que consta da defesa a Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica – Crea-MS nº 138503 da empresa ELETRICA 
SABIA LTDA, que informa que a empresa se registrou em 04/12/2025;

Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui 
as seguintes atividades econômicas: 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos 
para distribuição e controle de energia elétrica; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

Considerando que, conforme o art. 8º da Resolução nº 218/1973 do Confea, compete ao Engenheiro Eletricista ou ao Engenheiro Eletricista, 
Modalidade Eletrotécnica, o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição 
e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e 
correlatos;

Considerando que, da análise das atividades econômicas e do objeto social da empresa autuada, constata-se que essa possui atividades na 
área da engenharia elétrica (serviços e instalação e manutenção elétrica industrial e residencial e fabricante de equipamentos para distribuição 
e controle de energia elétrica), que são atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, 
com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua 
atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea;

Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para 
executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;

Considerando que a interessada efetivou o seu registro no Crea-MS em data posterior à lavratura do auto de infração; 

Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais; 

Considerando que a interessada somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da 
multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada efetivou o seu registro no Crea-MS em data posterior à lavratura do auto de infração, regularizando a falta 
cometida, submeto ao Plenário do Crea-MS a procedência do Auto de Infração nº I2025/048462-0, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 
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1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.
7.7.1.7.2 I2025/049923-6 LINK CONSTRUTURA LTDA

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/049923-6, lavrado em 4 de setembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica LINK 
CONSTRUTURA LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução e projetos (elétrico / 
hidrossanitário / estrutural / arquitetônico) de edificação em alvenaria para fins residenciais, sem possuir registro no Crea-MS;

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;

Considerando que a autuada foi notificada em 16/09/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos;

Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou que:

1) em 21 de setembro de 2025, a empresa protocolou junto a este Conselho o pedido de registro de pessoa jurídica sob nº J2025/036716-0, 
com o intuito de regularizar sua situação cadastral e cumprir integralmente a legislação aplicável;

Considerando que, conforme consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se que a empresa autuada efetivou o seu registro em 
10/10/2025;

Considerando que, conforme Decisão CEECA/MS n.5610/2025, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/049923-6, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo;

Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 14/01/2026, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos;

Considerando que a autuada apresentou recurso, no qual alegou, em suma, que:

1) Que já havia responsável técnico constituído antes da autuação;

2) Que a empresa promoveu a regularização integral de sua situação;

3) Que não há reincidência ou resistência ao cumprimento das exigências legais;

Considerando que consta do recurso a Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica – Crea-MS nº 138821, que informa que a empresa 
LINK CONSTRUTORA LTDA se registrou em 10/10/2025;
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Considerando que a interessada efetivou o seu registro no Crea-MS em data posterior à lavratura do auto de infração;

Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais;

Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para 
executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;

Considerando que a interessada somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da 
multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada efetivou o seu registro no Crea-MS em data posterior à lavratura do auto de infração, regularizando a falta 
cometida, voto pela procedência do Auto de Infração nº I2025/049923-6, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção 
da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.

7.7.1.8 alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Manter em grau mínimo

7.7.1.8.1 I2025/028277-6 CLEITON ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA EIRELI

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/028277-6, lavrado em 4 de junho de 2025, em desfavor da pessoa jurídica CLEITON 
ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA EIRELI, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução e 
projetos (elétrico / hidrossanitário / estrutural / arquitetônico) de edificação em alvenaria para fins comerciais, sem possuir objetivo social 
relacionado às atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta 
Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

Considerando que a autuada foi notificada em 16/06/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos;

Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alegou que: a Arquiteta e Urbanista Laila Apriscia de Oliveira Barbosa é a 
responsável pelo projeto e a Arquiteta e Urbanista Carla Taís Pereira de Olivera é a responsável pela RRT de execução;

Considerando que, conforme o art. 46 da Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, o RRT define os responsáveis técnicos pelo 
empreendimento de arquitetura e urbanismo, a partir da definição da autoria e da coautoria dos serviços;

Considerando que foi anexada na defesa o RRT nº 15243930, que foi registrado em 11/02/2025 pela Arquiteta e Urbanista Laila Apriscia de 
Oliveira Barbosa e se refere a projeto arquitetônico e projetos complementares de edificação para CLEITON ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 
EIRELI;
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Considerando que também foi anexada na defesa o RRT nº 15242404, que foi registrado em 16/06/2025 pela Arquiteta e Urbanista Carla Tais 
Pereira de Oliveira e se refere à execução de obra de edificação para CLEITON ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA EIRELI;

Considerando que, conforme Decisão CEECA/MS n.5551/2025, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/028277-6, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo;

Considerando que a autuada foi notificada da decisão da câmara especializada em 14/01/2026, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos;

Considerando que a autuada apresentou recurso, no qual anexou os RRTs 15242404 e 15243930, supramencionados;

Considerando que o RRT nº 15242404 foi registrado posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que a atividade de “execução 
de obra” foi regularizada após o ato fiscalizatório do Crea-MS;

Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais;

Considerando que a pessoa física interessada somente providenciou a regularização da atividade de “execução de obra” após a lavratura do 
auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitada contratada posteriormente à lavratura do auto 
de infração, regularizando a falta cometida, VOTO pela procedência do Auto de Infração nº I2025/028277-6, cuja infração está capitulada na alínea "A" do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.

7.7.2 Revel

7.7.2.1 alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo

7.7.2.1.1 I2025/043131-3 CORUMBA CALCARIO LTDA

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/043131-3, lavrado em 12 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica CORUMBA 
CALCARIO LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução de exploração mineral, conforme 
CFEM 2024, sem possuir registro no Crea-MS; 

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; 
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Considerando que a autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada;

Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; 

Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui 
as seguintes atividades econômicas: 08.10-0-04 - Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado; 09.90-4-03 - Atividades de 
apoio à extração de minerais não-metálicos;

Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que a mesma possui atividades na área da geologia e 
engenharia de minas (extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado), que são atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, 
com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 

Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua 
atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; 

Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para 
executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;

Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau 
máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da geologia sem possuir registro no Crea-MS, sou pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/043131-3, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.
7.7.2.1.2 I2025/043132-1 CICERO FERMINO DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUCAO

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/043132-1, lavrado em 12 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica CICERO 
FERMINO DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUCAO, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução 
de exploração mineral, conforme CFEM 2024, sem possuir registro no Crea-MS; 

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
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empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; 

Considerando que a autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada;

Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; 

Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui 
as seguintes atividades econômicas: 08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; 47.44-0-04 - 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e Internacional;

Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que a mesma possui atividades na área da geologia e 
engenharia de minas (extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado), que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea;

Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, 
com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 

Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua 
atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; 

Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para 
executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;

Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau 
máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da geologia sem possuir registro no Crea-MS, sou pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/043132-1, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.
7.7.2.1.3 I2025/044356-7 IGRAM INDÚSTRIA DE GRANILHA MINERAL LTDA
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Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/044356-7, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica IGRAM 
INDÚSTRIA DE GRANILHA MINERAL LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução de 
exploração mineral, conforme CFEM 2024, na Fazenda Pontal, sem possuir registro no Crea-MS; 

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; 

Considerando que a autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada;

Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; 

Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui 
as seguintes atividades econômicas: 08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; 08.10-0-99 - 
Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado; 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção; 23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 23.99-1-99 - Fabricação de 
outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente; 46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de 
construção não especificados anteriormente; 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 47.44-0-05 - 
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal;

Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que a mesma possui atividades na área da geologia e 
engenharia de minas, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, 
com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 

Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua 
atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; 

Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para 
executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;
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Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau 
máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da geologia sem possuir registro no Crea-MS, sou pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/044356-7, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.
7.7.2.1.4 I2025/044357-5 MINERADORA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA -ME

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/044357-5, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica 
MINERADORA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA -ME, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
execução de exploração mineral, conforme CFEM 2024, na Fazenda Mineradora Nossa Senhora Aparecida, sem possuir registro no Crea-MS; 

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; 

Considerando que a autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada;

Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; 

Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de visita, essa possui 
as seguintes atividades econômicas: 08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado; 09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que a mesma possui atividades na área da geologia e 
engenharia de minas, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, 
com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 

Considerando que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua 
atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; 

Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para 
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executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico;

Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau 
máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004;

Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da geologia sem possuir registro no Crea-MS, sou pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/044357-5, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.

7.7.2.2 alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Grau máximo

7.7.2.2.1 I2025/044312-5 JADER EMERENCIANO SILVA

Trata o processo de Auto de Infração nº I2025/044312-5, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo JADER 
EMERENCIANO SILVA, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 
2024/2025 para o Projeto De Assentamento Altemir Tortelli Lote 113, de propriedade de Rodrigo da Silva Pinheiro, sem registrar ART; 

Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação 
de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 

Considerando que o autuado foi notificado em 21/08/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; 

Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes;

Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.2511/2025, a Câmara Especializada de Agronomia DECIDIU pela manutenção do auto de 
infração nº I2025/044312-5, por infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo;

Considerando que o autuado foi notificado da decisão da câmara especializada em 19/11/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos 
autos;

Considerando que o autuado apresentou recurso, no qual alegou, em suma, que:

1) em razão da intensa demanda do período, da pressa natural para regularização previa ao plantio e da elevada quantidade de cadastros 
realizados, algumas áreas passaram despercebidas, resultando na ausência do devido registro de ART;

2) o Recorrente não nega a infração e reconhece integralmente o equívoco cometido;
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3) Aplicar a multa no máximo legal sem motivação concreta desvirtua a função educativa da sanção, tornando-a meramente arrecadatória;

4) Caso entenda necessário, seja concedido prazo para que o Recorrente regularize imediatamente as ARTs pendentes, conforme 
recomendações técnicas desse Conselho;

5) requer que todas as comunicações sejam direcionadas ao endereço constante na qualificação;

Considerando que, em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS em 12/01/2026, não foi constatado o registro de ART pelo autuado que 
regularizasse o auto de infração em tela;

Considerando que o autuado não apresentou em sua defesa documentação que comprova a regularização da falta cometida;

Ante todo o exposto, sou pela procedência do Auto de Infração nº I2025/044312-5, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, considerando que o profissional não regularizou a 
atividade com o registro de ART. À Coordenadoria de Processos de Infração e Denúncias – CID que atualize o endereço de notificação do autuado conforme 
solicitado pelo próprio no recurso de ID 1042467.

7.7.2.3 alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. - Nulidade
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7.7.2.3.1 I2025/044362-1 Construbase Materiais de ConstruçãoLtda EPP

Trata o processo de Auto de Infração (AI) nº I2025/044362-1, lavrado em 14 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica Construbase 
Materiais de ConstruçãoLtda EPP, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver atividade de execução de exploração 
mineral, conforme CFEM 2024, sem possuir registro no Crea-MS; 

Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; 

Considerando que a autuada foi notificada em 7 de outubro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada;

Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; 

Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado aos autos, essa possui as 
seguintes atividades econômicas: 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;

Considerando que, da análise das atividades econômicas da empresa autuada, verifica-se que essa não possui atividades abrangidas pelas 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;

Considerando que, conforme inciso V do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas sem objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Considerando que, tendo em vista que a empresa autuada não possui objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, o correto seria capitular a infração na alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “e” do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966;

Considerando que a falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração configura nulidade dos 
atos processuais, conforme o inciso V do art. 47 da Resolução nº 1.008, de 9 de dezembro de 2004; 

Ante todo o exposto, considerando a falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração, sou pela nulidade 
do Auto de Infração nº I2025/044362-1 e o consequente arquivamento do processo.

8 - Extra Pauta
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